
TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE RESÍDUO HOSPITALAR 
PARA ATENDIMENTO AS UPA's 24 HS 
SOB GESTÃO DO IDAB. 

INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ n° 12.955.134/0001-45, localizado no Povoado Timbaúba - 
Zona Rural de Cacimbinhas - AL, CEP: 57.570-000, neste ato representado por AUGUSTO 
ALVES DA SILVA NETO, brasileiro, alagoano, administrador, inscrito no conselho de 
classe CRA-AL 1-3077, inscrito no RG: 1.615.069 SSP/AL e 0FF: 034537084-82, 
qualificado como diretor administrativo, residente e domiciliada na Rua Dr. José Júlio 
Sauer, Edf. Tresor, n° 38, Apto. 503, Ponta Verde, Maceió - AL, CEP: 57035-390, a seguir 
denominado CONTRATANTE e a empresa SERVIOESTE RIO DE JANEIRO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n,114.470.58810001-51, com sede á Rua 1B, n1250, São Francisco, 
Distrito de Califórnia, Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.165-000, neste ato representada pelo seu 

- 	procurador Sr. SEDENIR BALBINOT, brasileiro, divorciado, qualificado como Gerente, 
portador do RG: 3238372 SSP/SC e CPF: 015.322.939-09, a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, que tem por finalidade 
estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução contratual, de acordo com a 
legislação vigente, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto do presente a contratação de prestação de serviços de Coleta, 
Armazenamento temporário, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos resíduos do 
serviço de saúde classificados pela Resolução CONAMA 358/2005 e ANVISA 
RDC:306/2004 como grupo"A1", "A3", "A4" e "AS" (infectantes), "B" (medicamentos), "D"  
(extraordinário) e "E" (perfuro cortante), bem como lâmpadas, gerados na Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) 24hssob gestão do IDAB a ser realizado na seguinte unidade. 

UPA 24hs Jacarepaguá 
Endereço: R. André Rocha, 20 - Taquara, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22730-522. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO  
a 	O prazo de vigência do contrato é indeterminado, iniciando em 01108/2018, o valor dos 

serviços prestados será corrigido anualmente pelo índice do IGPM ou outro índice que o 
venha a substituir, mediante formalização de termo aditivo contratual. 
Parágrafo primeiro: O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação, por qualquer das partes, na ocorrência dos seguintes 
eventos: 

a) Inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições que resulte na 
impossibilidade de execução do objeto do contrato; 

b) Falência, concordata, insolvência, dissolução judicial ou extrajudicial de uma das 
partes; 

Parágrafo segundo:Quaisquer das partes ora contratantes poderá, por sua vontade 
unilateral, rescindir o presente contrato, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem 
qualquer ônus, desde que a parte que requeira a rescisão, não tenha violado qualquer 
clausula contratual passível de aplicação de multa, não podendo assim se utilizar desta 
prerrogativa para se eximir da obrigação contratual de pagar a multa prevista 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos nas cláusulas do Contrato. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da CONTRATADA. 

c) Comunicar a CONTRATADA com antecedência mínima, quaisquer ocorrências, para 

que proceda aos reparos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do contrato. 

d) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas 

contratuais deste instrumento. 

e) A correta segregação, acondicionamento e identificação dos resíduos obedecendo 

rigorosamente a forma prevista na legislação pertinente, fica ressalvado que a 

CONTRATADA realizará treinamento periódico quanto ao manejo adequado dos 

resíduos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) A CONTRATADA deverá cumprir todas as especificações da proposta comercial 

apresentada. 

b) Responder por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas, seus empregados, 

e/ou terceiros, desde que comprovadamente tenham causado seus prepostos. 

c) Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

d) Declarar, aceitar todas as condições, métodos, processos de inspeção, verificação e 

controles adotados pela fiscalização, de acordo com as práticas aceitas de 

administração e/ou obrigatórias em função de legislação específica, obrigando-se a 

fornecer ao CONTRATANTE, dados, elementos, esclarecimentos de que este 

necessitar e que forem necessários ao desempenho das atividades. 

e) Respeitar e fazer cumprir rigorosamente, por parte dos profissionais disponibilizados na 

- 	execução do presente CONTRATO, as Leis, Portarias e determinações das 

Autoridades Públicas competentes com relação aos assuntos pertinentes ao OBJETO 

deste CONTRATO, como também, quanto ao cumprimento da Legislação Trabalhista 

aplicável entre a CONTRATADA e seus empregados; 

f) A CONTRATADA declara expressamente que tem conhecimento do teor do enunciado 

331 do Tribunal Superior do Trabalho e que responderá perante a CONTRATANTE 

pelo pagamento de todas as verbas, encargos e reflexos decorrentes de eventual 

condenação em processo trabalhista promovido por qualquer de seus empregados, 

prepostos ou prestadores de serviços; 

g) A CONTRATADA declara expressamente que reconhecerá como seu eventual valor 

que for apurado em execução de processo trabalhista promovido na forma da cláusula 

acima, bem como valor que for objeto de acordo, e, ainda, eventuais honorários 

advocatícios do autor da ação, sendo que se compromete a pagar os valores no exato 

momento de sua existência; 

h) A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviço, bem como civil e 

unto aos órgãos e poderes competentes, serão exclif dmcistrativa  
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